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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1116/2005

de 28 de Outubro

Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 31.o,
na alínea a) do artigo 40.o e no artigo 160.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Alan-
droal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, a Maria Cristina Matos Henriques, com
o número de identificação fiscal 202070158, com sede
na Rua do Emissor, 145, bloco A, 3.o, casa 4, 4400-436
Vila Nova de Gaia, a zona de caça turística da Herdade
das Sameiras (processo n.o 4166-DGRF), englobando
o prédio rústico denominado «Herdade das Sameiras»,
sito na freguesia de Juromenha, município do Alandroal,
com a área de 215 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 12 de Outubro de 2005.

Portaria n.o 1117/2005
de 28 de Outubro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e na
alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Boticas e Montalegre:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caçadores de Cerdedo,
com o número de pessoa colectiva 505649977, com sede
na Rua da Cruz de Pedra, 119, 4700-219 Braga, a zona
d e c a ç a a s s o c i a t i v a d e C e r d e d o ( p r o c e s s o
n.o 4125-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Cerdedo, município de Boticas, com a área de 2093 ha,
e na freguesia de Pondras, município de Montalegre,
com a área de 826 ha, o que perfaz o total de 2919 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 12 de Outubro de 2005.

Portaria n.o 1118/2005
de 28 de Outubro

Pela Portaria n.o 56-B/2002, de 14 de Janeiro, foi reno-
vada a concessão da zona de caça associativa do concelho
de Vila Nova da Barquinha (processo n.o 1728-DGRF)
ao Clube Desportivo de Caça e Pesca de Vila Nova
da Barquinha, situada nos municípios de Golegã e Vila
Nova da Barquinha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 280 ha, sitos nos municípios de Vila Nova da Bar-
quinha e Golegã.

Assim, com fundamento no disposto no n.o 3 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, e no artigo 12.o e na alínea a) do n.o 2 do
artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
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to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, ouvidos os
Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexadas à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 56-B/2002, de 14 de Janeiro, vários
prédios rústicos situados nas freguesias de Moita do
Norte e Vila Nova da Barquinha, município de Vila
Nova da Barquinha, com a área de 52 ha, e freguesia
e município da Golegã, com a área de 228 ha, ficando
a mesma com a área total de 1981 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 12 de Outubro de 2005.

Portaria n.o 1119/2005
de 28 de Outubro

Pela Portaria n.o 1173/2002, de 29 de Agosto, foi
criada a zona de caça municipal de Sabrosa (processo
n.o 2912-DGRF), situada no município de Sabrosa, com
área de 5415 ha, e não 4929 ha, como é referido na
citada portaria, e transferida a sua gestão para a Asso-
ciação Club de Caça de São Martinho Anta, Paços, São
Lourenço, Souto Maior e Sabrosa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 2533 ha.

Assim, com fundamento no disposto no n.o 3 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, e nos artigos 12.o e 25.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 1173/2002, de 29 de Agosto, vários

prédios rústicos sitos nas freguesias de Vilarinho de São
Romão, Celeiros, Provezende, São Cristóvão do Douro,
Gouvães do Douro e Paradela de Guiães, município
de Sabrosa, com a área de 2533 ha, ficando a mesma
com a área total de 7948 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 12 de Outubro de 2005.

Portaria n.o 1120/2005
de 28 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 9.o e 26.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Can-
tanhede:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Febres (processo n.o 4161-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube Desportivo e Pesca de Febres, com o número
de pessoa colectiva 501942289, com sede em Febres,
Apartado 91, 3061-906 Febres.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Corticeiro de Cima, Febres e Vila Mar,
município de Cantanhede, com a área de 2277 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 55% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;


